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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA DP 764 ,DE 16 DE DEZEMBRO	 DE 1994.

Autmiza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal
da União, em favor do Ministdrio dos
crddito extraordinário no valor de R$ 70.10%.r,Z,
para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com 08 3° do mi, 167 da Constituiello, e toado em vista o Decreto de 19 de abril de 1994,
adota a seguinte Medida Provisbria, com força de lei:

39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS
39201 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orsamento Fiscal da Unia°,
aprovado pela Lei n° 8.933, de 9 de novembro de 1994, em favor do Ministério dos Transportes -
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, credito extraordinerio no valor de RS 70.000.000,00
(setenta milbCes de reais), para atender programas/E° constante do Anexo I desta Medida Provisória,

4rt 2° Os recursos necesstuios h execuçâo do disposto no artigo anterior corredio à
conta da Reserva de Contingência, conforme o Anexo 11 desta Medida Provisória.

Art. 3° Em decorrência da abertura do presente credito, fica alienada a receita do
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, na forma do Anexo 111,

Art. 4° Ficam convalidados motas praticados com base na Medida Provisória n°710, da'
17 de novembro de 1994.

ArL 5° Esta Medida Provisória entra em vigores data de sua publicago.

Brasília, 16 de dezembro de 1994; 173° da Independência e 106° da Repúblico
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MEDIDA PROVISÓRIA N 765 , DE 16 DE DEZEMBRO	 DE 1994.

Altera dispositivos da Lei e 4.024, de 20 de dezembro
de 1961, e da Lei n° 5.540, de 28 de novembro de 1968,
e dá outras providências.

O PRF,SIDENTE DA REPÚBLICA, 00 000 da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força do lei:

Art. I° Os arts. 6°, r, e 9° da Lei n° 4.024, de 20 de dezembro de 19d1, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 60 O Ministério da Educação e do Desporto exerce as atribuições do Poder Público
Federal em matéria de educação, competindo-lhe velar pela observância das leis do ensino e
promover a aplicação das medidas cabíveis no caso de desobediência das normas legais e
regulamentares.

Parágrafo único. O ensino militar será regulado por lei especial.

Art. 70 Respeitada a competência dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o
Ministério da Educação e do Desporto exercerá a supervisão das instituições de ensino, podendo
realizar verificaçdes periódicas, solicitar relatórios para o esclarecimento de fatos e adotar outras
medidas com vistas a fiscalizar e garantir o cumprimento da legislação federal.

Art. 80 O Conselho Nacional de Educação é composto por 25 Conselheiros, nomeados
pelo Presidente da República para mandato de quatro anos, vedada a recondução, escolhidos
dentre brasileiros de reputação ilibada e de notável saber e experiência, em matéria de educação,
observado o seguinte:

I • doze conselheiros escolhidos pelo Presidente da República, mediante indicação do
Ministro de Estado da Educação e d iDesporto, lesando em consideração a necessidade de neles
serem devidamente represzniados as diversas regiões do País, os diversos níveis e modalidades
do ensino e o magisteno oficial e particular.

- doze conselheiros indicados ao Ministro de Estado da Educação e do Desporto, era
listas tríplices, para cada vaga, por segmentos sociais organizados, vinculados à área educacional
obedecidos os seguintes eritúrios: 

a) dois conselheiros indicados por entidade nacional que congregue os dirigentes dou

instituições de ensino superior, sendo um das instituiçoes públicas e outro das instituiçbes
privadas.. 

b) dois conselheiros indicados por entidade nacional que congregue os professores do
ensino superior, sendo um da rede pública e outro da rede privada;

c) dois conselheiros indicados por entidade nacional que congregue os professores da
educaçâo básica;

d) dois conselheiros indicados por entidade nacional que congregue as instituiçdes de
educação profissional não-universitária.

e) um conselheiro indicado por entidade nacional que congregue cientistas e
pesquisadores das diferentes áreas de conhecimento;

I) som conselheiro indicado por entidade nacional que congregue o setor técnico-
administrativo da educação;

•
g)um conselheiro indicado por entidade nacional que congregue os estudantes de ensino

superior,
h) um conselheiro indicado por entidade nacional que congregue as instituiçães de

educação especial;

111 - o Secretário-Executivo do Ministério da Educação e do Desporto é membro nato de
Conselho Nacional de Educação.

§ 1° De dois em dois anos cessani o mandato de metade dos membros do Conselho. Ao
ser constituído o Conselho, os membros indicados no inciso I terão mandato de quatro anos e os
indicados no inciso II terão mandato de dois anos.

§ 2° Não poderão ser Indicados para o Conselho Nacional de Educação, nem exercer
mandato de Conselheiro, os titulares de cargo de direção ou mandato em estabelecimento de
ensino privado e membro de enlidade mantenedora, nem os titulares de cargos ou funçbe-s de
direção de instituição pública de ensino.

g 3" O Presidente do Conselho Nacional de Educação, escolhido em lista tríplice
preparada pelo Colegiado, será nomeado pelo Presidente da República para um mandato de dois
anos, vedada a recondução.

§ 40 O Ministro de Estado da Educação e do Desporto presidirá as reunibes do Conselho
Nacional de Educação, quando delas participar.

§ 5° Considerar•se4 vago, por renúncia tácita, o cargo do Conselheiro que deixar de
comparecer a três reunidos consecutivas ou a seis reunibes do Colegiado, salvo motivo justo
aceito pelo plenário do Conselho.

§ 60 No caso de vaga, o substituto será nomeado para completar o mandato do
substituído.

§7' As Punges do Conselheiro são consideradas de relevante interesse público e o seu
exercício tem prioridade sobre o de quaisquer outros cargos públicos de que sejam titulares os
Conselhemes, que terão direito a transporte e diárias, quando convocados, e à cédula de
presença. cujo valor será furado par decreto, mediante proposta do Ministro de Estado da
Educação e do Desporto.

1•
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Art. u° Ao Conselho Nacional de Educacao compete -

Estado; 1 emitir parecer sobre assanho da Orca ed ,„monal. quando solicitado pelo Ministro de

• emitir parecer sobre a autorização para o funcionamento de cursos em
estabelecimentos isolados de ensino superior particulares. observando a necessidade social do
distrito eeoeducactonal.

III	 emitir parecer sobra a .110111:1s4n para o funcionamento de universidade:,
particulares;

IV - emitir parecer sobre o reconhecimento de universidades e de estabelecimentos
isolados de ensino superior, depois de um prazo de funcionamenio regular de, no mínimo. dois
anos;

V - promover sindicâncias, por meio de COIlliSNN'S especiais. em quaisquer
estabelecimentos de ensino. de ofício ou por indicação do Ministério da Educação e do
Desporto, e emitir parecer conclusivo a respeito:

VI - exercer as funções normativos do sistema federal de ensino, propondo medidas para
sua organização;

VII- promover e divulgar estudos sobre os sistemas estaduais de ensino;

VIII - propor modificações e medidas que visem à expansão e ao aperfeiçoamento do
ensino:

IX analisar anualmente as estatfsticas do ensino e dados complementares;

X - manter intercâmbio cornos conselhos estaduais de educação,

XI - elaborar seu regimento, a ser aprovado pelo Ministro de Estado da Educação e do
Desporto.

0 1° Os pareceres e proposições do Conselho Nacional de Educação somente terão
eficácia após aprovação pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto, que poderá
determinar o reexame de qualquer matéria.

§ 2° Caberá aos conselhos estaduais de educação, na forma da lei estadual respectiva,
emitir parecer sobre a autorização para o funcionamento de cursos em e.stabelecimentos
estaduais e municipais isolados de ensino superior."

Art. 2° Os arts. 47 e 48 da Lei n° 5.540, de 28 de novembro de 1968. passam a vigorar
como seguinte redação:

"Arà 47. A autorização para o funcionamento c reconhecimento de universidade ou para
o funcionamento de curso em estabelecimento isolado de ensino superior será tomada efetiva,
em qualquer caso, por decreto do Poder Executivo Federal após prévio parecer favorável do
Conselho de Educação competente.

§ I° A competência a que se refere este artigo inclui o disposto no art. 14 da Lei n°
4.024, de 20 de dezembro de 1961.

§2° A competência do Conselho Nacional de Educação para opinar sobre o
funcionamento e reconhecimento de universidade ou estabelecimento isolado de ensino superior
particulares, prevista nos incisos II, III e IV do art. 9° da Lei ne 4.024, de 20 de dezembro de
1961, referida no parágrafo anterior, poderá ser delegada aos Conselhos Estaduais de Educação.

§ 3. A competência do Conselho Nacional de Educação para opinar sobre o
reconhecimento de universidade ou estabelecimento isolado de ensino superior estaduais e
munamos, ores ista no inciso IV do art. 9° da Lei e 4.024. de 20 de dezembro de 1961. poderá
ser delegada aos Conselhos Estaduais de Educação.

§ 4Ficam mentidas iv. deleeações de competência concedidas na vigência doais, 15 da
Lei o 4 1124. de 20 de dezembro de .1961.

Art. 48 O Ministro de Estado da Educação e do Desporto, após inquárito
administrativo, que poderá ser proposto pelo Conselho Nacional de Educação, decretará
intervenção em qualquer universidade ou em qualquer estabelecimento isolado de ensino
superior por motivo de infringenem da legislação do ensino ou do preceito estatutário ou
regimental.

§ 1° No alude intervençâo o Ministro de Estado da Educação e do Desporto nomeará
Reiterou Diretor "pra tempore".

02' O Ministro de Estado da Educação e do Desposo, quando for o caso, determinará o
encerramento de curso superior, público ou privado, iniciado sem a devida autorização."

Art. 3° Ficam transferidos ao Conselho Nacional de Educação as atribuições e
competências do Conselho Federal de Educação previstas na legislação.

Art. 4° Ficam extintos os mandatos dos atuais membros do Conselho Federal de
Educação, devendo o Ministério da Educação e do Desporto exercer, até 30 de abril de 1995, as
atribuições do Conselho Nacional de Educação.

Art. 5° No prazo de quinze dias, contado da publicação desta Medida Provisória, o
Ministro de Estado da Educação e do Desporto proporá ao Presidente da República a constituição de
Comissito Especial que, sob a presidência do Ministro de Estado, será incumbida de adotar as
providências necessárias à organização e ao funcionamento da área administrativa do Conselho
Nacional de Educação.

Art. 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 711, de
17 de novembro de 1994.

Art. 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data dessa publicação.

Art. 8° Ficam revogados o art. 15 da Lei n° 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e o art.
46 da Lei n° 5.540, de 28 de novembro de 1968.

Brasflia, 16 de dezeribro de 1994: 173° da Independência.e 106° da República.
1TAMAR FRANCO
Munido de Avaliar Hingel

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPDBLICA
MENSAGEM

Ne 1.167, de 16 de dezembto de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória o° 764, de 16 de dezembro de 1994.

N° 1.168, de 16 de dezembro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n° 765, de 16 de dezembro de 1994.
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